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CoNTRATO 016/2025
(Processo Adrnini stÍativo n " I 703 000 I /2025.;

CONTRATO ADMIMSTRATTVO N"
016t2025,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITT'RA
MUNICIPAL DE PAU D'ARCO PREFEITLIRA
MLNICIPAI DE PAU D'ARCO. POR
NTERMEDIo DO (.4.) Ex.mo. Sr. preleiro

Domingos Guedes \eto E 59.555_702 SONL{
FERREIRA DE OLII,EIRA ROCIIA.

A PREFETTURA MUrflcrPAL DE PÂu D'ARco, insqiro no CNPJ n' 34.6?r.016/000148. com sede na Av. Boa
Sorte, n" S,N- Bairro Paraíso, Pau D'Arco-PA. Cep: 685.15 - 000, representada neste ato pelo Ex.mo. Sr. prefeito
Domingos Guedes Neto, brasileiro, Casado, CPi'xx6.XX6.XX6Xx-x8 e RG XX0.XX66 PCPA, rçsidente na Avenida
Maria de Sá, N' S/N - ST. Paraiso - Pau D'Arco- PA, doravanie dcnominada CONTRATANTE, e por ourro lado, o(a) A
empresa 59.555.702 SONIA FERREIRA DE OLMIRA ROCHA, inscrita no Ci§PJ 59.555.702l0001-E4, aqui
repres€ntada por soNlA FERREIRA DE oLIVEIRA RocHA, porrâdor(a) do cpF(MF) No xx6.xxz.xx2-68 e RG no
xx2xx56 PC/PA, residente e domiciliado à, RODOWA BR KM 155, N 1752, ZONA RURAL, pAU D'ARCOPA, CEp
68.54!00Q tendo em üsta o que consta no Processo no 17030001/2025 e em obsewância às disposições da Lcj n' 14.113.
de l" de e deruais legislaçào aplicável, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do
Pregào Eletrônico n. 006/2025 PWD,mediante as cláusulas e condições a segür enunciadas.
l. DO OBJETO (art. 92, IeII)

1.1. O objeto do presenle insftumento é a coffiatação de REGISTRO DE PREÇO PARA FIITURA E
EVENTUAL AQUISIÇÀO DE COFFTE BREAK PARÀ ATENDER ÁS DEMAND.{S DA
SECRETARIA MUNIICP.{L DE ADMINISTRÀÇÀO, SECRITARIÀ MU\-ICIPAL DE
ÂGRICI.I'LTURÁ,, SECRETARIÂ MI'IIICIPAI DE OBRA§ §ECRETARIA MUNICIPÁL DE
ESPORTES, SECRf,TÁRIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E DESENVOL!'IMENTO ECONOMICO
DE PAU DIíRCO - PA, nas cotrdições estabelecidas no Tenno de Referência.

1.2. Objeto da oortraração:

SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÀO:

QUANT VALOR UNIT DISCRIMINACÂO VALOR TOTAL

13
RS:22.00

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
MAR\ÍITEX EM EMtsALAGEM
APROPRIADÀ NÃO INFERIOR A 7OO

GRAMAS, CONTENDO: ARROZ,
FEIJÃO, SALADA. DOIS TIPOS DE
ACOMPAN}IAV ENTO (MACARRÀO,
LEGUMES COZIDOS OU
REFOGADOS. PURTS. PIRÀO,
FAROFA ETC) E DUAS OPÇÔES DE
CARNE (BOVINA. AVE OU PEIXE).

RS: I 1.000.00

SECRETARIA DE OBRAS

QUANT VALOR LTNIT DISCRIMINAÇÃO

13
1400 RS:22,00

RETEIÇÔES PRONTAS TIPO
MAR.!ÍITE}L EM EMBALAGEM
APROPRIADA, NÃO IN}ERIOR A 7OO

GRAMAS, CONTENDO: ARROZ,
FEIJÀO. SALADA. DOIS TIPOS DE
A(.OMPÀ\}IA!ÍENTO ( MA(.ARRÀO.

RS:30.800,00

500

VAI-OR TOTAL
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LEGUMES COZIDOS OU
REFocADos, punÊs, plRÀo,
FARoFA ETC) E »uns oRçÕes oE
CARNT A, A\E OU PETXE).

VALOR L]NIT DISCRtrvtTNAÇÃO VATOR TOTAL

RS:22.00

PRONTAS TIPO
MAR\4ITEX, EM EMBALAGEM
APRoPRTADA. NÀo nrEruoR A 7oo
CRAI\IAS, CONTENDO; ARROZ.
FEUÀo, sÁrAD.d DoIs rrpos DE
ACOMP.{}] I IAVENTO (MÁCARI{AO,
LECUMES COZIDOS OU
REFocADos. punÉs, prRÀo,
FARoFA ETC) E DUAS oPÇÕES DE

BOVINA. AVE OU PEIXE

REFE]ÇÕEs

CÂRNL

R$:8.800.00

SECRETARLA DE DESEI.ryoLVIMENTo ECoNÔMICo:

VAIOR LNIT DISCRIMINAÇÀo VALOR TOTAI

I3
200 RS:22,00

REFEIÇÕES PRoNTAS TIPo
MAR'VITEX EM EMBTAGEM
-{PRoPRLADA. NÀo TNFERToR A 7oo
GRAIú S, CONTENDO: ARROZ.
FErJÂo, sArADA, DoIs rrpos DE
,{COMPAN}IAVENTO (MACAR R-(O.
LEGUMES COZIDOS OU
REFoG^DoS. PURES, PÍR-Ào.
FARoFA Erc) E DU^s opÇÕES DIj
CARNE BOVIN AVE OU P

R$: 4.400.Cú

SECRETARIA DE ESPORTES:

VALOR LTNIT DiSCRü/flNAÇÃO VALOR TOTAL

l3
RS:22,00

REFEIÇÕIS pRoNTAs TIpo
MARVITE)( EM EMBALAGEM
APRoPRTADA. NÃo NFERIoR A 7oo
GRAIúAS, CONTENDO: ARROZ.
FEUÃo, S.{LADA. DoIS Trpos DE
ACOMPÀ\HÀMENTO (VACARRÀO.
LECIJMES COZT)OS OU
REFocADos. punis. ptRÀo.
FAROFA ETC) E DUAS oPÇÕES DL,

BOVINA. AVE OU PEIXEC.{RN L,

R$; 4.4(X),ü0

Comissão de Licit!çio

*ro^', ZG0

GABINETE DO PREFEITO:

QUANT

13
.100

QUANT

QUANT

200
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SECRETARIA DE AGRICLTLTURA:

QUANT VALOR UNIT DISCRIMINAÇÁO V,,\LOR TOTÂL

t3
400

REI.'EIÇÕES PRONTAS TIPO
MARMITEX EM EMBALAGEM
APROPRIADA. NÃO NFEPJOR A 7OO
(iRAMAS, CONTENDO: ARROZ.
FEIJÂO, SALADA, DOIS TIPOS DE
.qCOMPANH,dVENTO (MACAIRÀO.
LEGUMES COZIDOS OU
REFOGADOS, PURÊS, PÍRÃO.
FAROFA ETC) E DUAS OPçÔES DE
CARNE (BOVINA, AVE OU PEIXE).

RS:22.00 RS: 8.800,00

1.3. Viaculam esta contratação, independentemente de tÍa$crição:
1.3-1. O Termo de Referência;
L3.2. O Edital da Licitação;
I .3-3. A Proposta do contratado;
1.3-4. Eventuais anexos dos documentos supracitados-

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGÀÇÃO
2.1. O prazo de ügência da contrataçào é de 12 mcses contados a partir' da assilaturd do contrato, tra forrna do artigo

105 da Lei n" l4.t 33, de 2021.

2.2O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto nào for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, preüstas neste instruÍDento.

3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO,
4. FI§CALIZAÇÂO E GESTÃO CONTRÀTUAI§ (Aí. 92, IY-, VTÍ C XVI[)
3.lFoÍma de Entrega

3.1.10 fomecimento deveá ocorrer no prazo de 04 (quâtro) horas para o item marmitex, a cootar do recebimento da

requisição ou da ordem de sen iço emitida pela secretaria solicitante;

3. l.2Para os iteos dc pâo de queijo, Salgados e Pães a requisiçào ou ordem de serviço deverá ser eoviada no rninimo 24h

antec€dente ao evento pira que a empresa possa produzir e entrega dos produtos mantendo todos os padrões de qualidade;

3.1.3. A entrega seú de acordo com a soliciração das secretarias.

3.1.4. A solicitaçâo deverá ser feita contendo: quanüdade, hora a ser entregue, local para entr€ga e responsável pelo

recebimento-

SECRETARIA DE FiNA),IÇAS:

QUANT VALOR TINIT DISCRIMINAÇÀO VALOR TOTAL

300 R$:22,00

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
MAR\,ÍITEX EM EMBALAGEM
APROPRIADA. NÃO II{FERIOR A 7OO

GRAMAS, CONTENDO: ARROZ.
FEIJÃO, SALADA, DOIS TIPOS DE
ACOMPANIIAMENTO (MACARRÀO.
LEGT]MES COZIDOS OU
REFOC^DOS, PURÉS, PIRÃO.
FAROFA ETC) E DUAS OPÇÔES DE
CARI\iE (BOVINA. A\'E OU PEL](E).

R$: 6.600.ff)

CoEisrio dc Licitrsio

-7/ Imn* 2A T
Aar.
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3.1.5- O servidor rcsponúvel pelo recebimerro dos produtos examinará a qualidade e as quantidades dos prodúos,
obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituiÍ, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as
incorreçôes pon entura dctectadas.

3. 1.6. O objeto seri rcccbido da seguinte forma:

3.1.6. I . Proüsoriamente, lo ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos salgados, pães. bolos,
pães de queijos e marmitex com as especificaçôes deste Tcrmo de Referência;

3.1.6.2. DeEnitivamente, em até 0l (uma) hora, após o recebimento provisório, medianle atesto oa nota Íiscúfatur4 aÉs
a verificação da qualidade dos alimenlos e aceitação pelo fiscal.

3.1.6.3 O aceite,/aprovaçào do pÍoduto pelo Contratante nÀo exclü a responsabilidade civil da Conhatada por vicios de
quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas. Íxrsteriormente.
garantiodo-se ao Contrata[te as faculdadcs previstas no aÍ. l8 da Lei n" 8.078/90.

3.1.7 Os Fiscais dos Contratos aDotaá €m rcgislro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a enuega e execuçào do
ôbjeto, determinando o que tbr necessiirio à regularização das tàltas ou detàitos observados.

3.1.E. Os produtos solicitados serão acondiciqrados em embalagens e/ou recipientes limpos e apropriados para

acodicioaamento de alimentos:

3.1.9. As caixas para o transporte dos produtos deverâo ser temicas nos casos em que os gêneros rcquisitados neccssitem
de ambiente apropriado para consewaçào;

3.1.10. As entÍegas serão realizadas no local indicado na requisição;

3.1.11. Os veículos de traDspoÍte que tÍrta o subitern anterior obedeceáo aos critérios de higienização previsos na
Resolução - RDC n. 21í2004 - ANVISA e estarão de acordo com o ripo d€ carga transportadâ, de uso exclusivo para o
trànsporte de gêneros alimenticios.

3.1.12. Os entregadoÍes dÂ Contratâda deveÍão estâÍ devidamente ideotificados e vestidos adequâdamente! com roupas
limpas, sapatos ou tênis fechados.

3.l.l3DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3. I . I 3. I . Os al imentos deverão ser de primeira qüálidade e:

3.1.13.2, apres€ntar otima 4arênci4 con§stêrci4 odoç cor, teÁtura e sabor caracteÍísticos.

3.1.13.3. úo apresentar manchas, queimaduras. presença de iosetos ou de motuscos e de pontos especificos de bolorcs,
brocas ou larvas.

3.1.13.4 A avaliação da qualidade do produto s€rá rcalizada por pessoa designada pela a&niristraçâo para essa finâtidade.

3.1.13.5 Em todo o sen'iço deverão ser atendidas as Boas Práticas de Fúricação de Alimentos, de acordo com a RDC N"
216/2004, da ANVISA, além de tccnicas çorretas de culiúria c higiene, mantendo-se os alimentos saudáveis e

adequâdamenüe temperados, respeitândo as carâctcristicas póprias de cada ingrediente, assim como os difelentes fatores
de modificação - flsico, quimico e biológico - no senüdo de assegurirr a preservaçâo dos trutrientes.

3.1.13.6 Os produtos reqüsitados não poderâo ser expostos a intempéries da rtatwoza, lais corno: chuv4 sol e calor
excessivo;

3.1.13.7 Os produros deverão s€r etrtregues aos fiscais do contrato em embalagens apropriadas à especificidade de cada
iteÍrl a fim de que nào se clanifiquem dumnte o transpoÍte até as dependêrcias ou ouEo local designado pela
CONTRATADA,

3.I4.DA GARANTIA
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3.l4.lO prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de ll de s€tembro dc 19$ (Código de Defesa do
Consumidor).

3.2MODELO DE GESTÀO Ix) CONTRÂTO
3.2.1O contrato d€verá ser executado Íielmetrte pelas paÍtes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas ü L€i
14.133, de 2021, e cada parte respondenâ pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.2.2Em caso de impedimento, ordem de paralização ou sustrnnsão do contrato, o cronograma de execução será pronogado
automaticamente l,çlo tempo ço(espondente, anotadas tais çircuÍlstâtrcias mediaote simples apostila.
3.2.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o aro exiú
tal formalidade, admitindo.se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.2.40 órgão ou entidade poderá convocar rcpÍesentante da emprcsa para adoçâo de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
3.2.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representarne da
emprcsa conatadâ para reuuião inicial para aprese ação do plaoo de fiscalizaçào, que conterá úformações acerca das
obÍigações conkatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuÊo do objetq do plano complementar
d€ execução da contsâtadâ, quando houver, do método de aferição dos resultâdos e das sanções aplicáveis, denúe outros-
3JPROCEDIMETTTO PÂRÂ TRANSIÇÃO n rnvÂI,rZlçÃO DO CONTRÂTO
3.3.lOs procedimentos de tralsiçào e finalização do contrato constituem-se üs següntes etapas:
3.3.2Conclündo a entrega de todos os ilenr objetos desta contratação. se estiverem em perfeiÉs cordições de €ntrega e
atestados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO de contrato, após eGtuados todos os [estes e verifcações necessárias, bem
como recebida todâ a documentaçâo exigida ffste teÍrDo de refeÉmia e nos deÍnais documentos contraoals, serão
recebidos pÍoúsoriame e pelo fiscal e/ou substituto o TERMO DE RECEBIMENTO PROVI§ÓRIO, emitido pela
coDtlatada juntamente com demais documentos exigidos.
3.3,34 execuçâo do cootrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 1 17, caput).
3.4PROCEDTMENTOS DE I.I§CÁL|ZÂÇÁO r, Csr.ÊrClw[ltO
3.4.lOs itens descritos no TERMO DE REFERÊNClÀ a serem contratados após rcgular procedimento licitalório, seáo
objeto de acompanhamento, conhole, fiscalização e araliação por servidor designado pelos Gestores das referidas
Secretarias.
3.4.2Os atos preüstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e nâo excluem e nem reduzem
a responsabilidade da CONTRATADA inclusive perante terceiÍos poÍ qualquer irregularidade, e na sua ocorrênciÀ nâo
implica em corresponsabitidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos.
3.4.3Quaisquer exigências da fiscaliza$o inerentes ao objeto do CONTRÁTO devcrào ser pro[tâmente atendidas pela
CONTRATADÂ se-m ônus para a CONTRATANTE.
3.SFISCALIZAÇÀO TECNICÀ
3.5.10 fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as coudições
estabelecidas no contratq de modo a a-ssegurar os melhores resultados para a Adminisúação. (Decreto n" I I .246, de 2022,
aÍr. 22, VD.
3.5.20 fiscat tecnico do contrato anotaÍá no histódco de geÍeDciameDto do contmto tdâs as ocorrências relacionadas à
exeçução do contÍato, com a descrição do que for necesúrio pam a regulariiaçâo rlas faltas ou dos defeitos observados.
(Lei n' 14. t33, de 2021, art. I17, §1". e Decrelo n" 11.246,de 2022, art.22,11):
3.5,3ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal téçnico do comrato emitini notificaçõ€s para a corÍeçào da
execução do contraio, determinando prazo para a corÍeção. (DecÍeto n' I 1.246, de 2022, aÍr.22.lll'):
3.5.40 fiscal tecnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a sihração que demandaÍ decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua coÍnpetênci4 parÀ que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decrcto n" I 1.246, de 2022, aÍt.22, ly).
3.5.6No caso de ocorr&rcias que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas apra.adâs, o fiscal técnico do
coDtrato comudcârá o tbto imediarrmente ao gestor do contato. (Decreo nn | 1.246, de ?022, an, 22,V1.
3.5.70 fiscal tecnico do contrato comunicará ao gesmr do contrato, em tempo hábil, o téÍmino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tmpestiva ou à prorrogaçâo contratual (Decreto n" 11.246. de 2022, aÍ. 22,ylf).
3.5.8Na hip&ese de cmpoÍhmento continuo de desconformidade da presraçào do serviço em relaçâo à qualidade exigida
bem como quando esta ulrapassar os niveis minimos toleÉveis preüstos nos indicadores, além dos fatorcs redutores,
deYem ser aplicadas as sanções à contratada de açordo com as Íegras preü$as no ato cotrvocatóÍio.
3.6FISCÀLEÂÇAO ÁDMINISTRÀTIV-{
3.6.1O liscal administratiyo do conhato leriflcaú a manutençào das condições dc habilitação da conúatada, acompanhará
o empeúo, o pagameffo, as garantias, as glosas e a fomalir,açâo de aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
dosumeDtos comprobstórios pertioentes, caso necessário (AÍ. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, ,Je ?022),

Folh

Àss.

a:
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3.6.2Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administratiro do contralo atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ulúapassar a sua
competência; (D€cÍeton" 11.246, 'k 2022. art- 23,IV)-
3.6.34tém dos requisitos acima, a Íiscalização contÍarual obedeceiií às seguintes rctinas:
3.6.4VeriÍicaçào de documentação de regularidade Íiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal;
3.6.5lnspeção de quâlidade e conformidade;
3.6.6Acompaúamento de cronograma e prazos;
3.6.7Avaliaçâo de desempenho e salisfação;
3-6.8Monitoram€nto ambiental e social.
3.7CESTOR DO CONTRATO
3.7- lO gestor do contato coordenará a atualização do processo de acompanlnmento e fiscalização do contraro cootsndo
todos os registros fomrais da execuçâo no hisórico de gerenciamento do cootrato, a exemplo da ordem de compra, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contmtuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administmgão. (Decreto n" I1.246, de
2022, an 21,lY).
3.7.20 gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarcm a sua comperência. (Decreto a" 11-246, de 2022, arl 21, It).
3.7.30 gestor do contrato acompanhaú a manutenção das condiçõ€s de habilitação da contratada, para fins de ernpenho de
despesa e pagamento, e anotará os pÍoblemas que obstsm o tluxo normÂl da liqüdaçào e do pagamento da despesa no
relatório de riscos evenluais. (Deqeto n" | 1.246, de 2022, art. 2l,llll.
3.7.40 gestor do coutrato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adrninistrativo e
setorial quanto ao çurnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com msnção ao seu desempenho na execuçâo
cotlhatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas. devendo
coDstar do cadâstro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decrero n' t 1.246, de 2022, arl.2l, \1lI).
3.7.50 gestor do contrato tomaná providências para a formalização de processo administmtivo de responsabilizaçào para
Itns de aplicação de sanções, a seÍ conduádo pela comissão de que trata o arl t58 dâ Lei n" 14.13-3, de 2021, ou pelo
agenle ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21 ,X).
3.7-60 gestor do contrato deveú elaborar relatório final com inforrnações sobre a consecuçâo dos objetivos que tenhanl
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdminisrrÀção.
(Decreto n' 11.246, d.2022, an.2l, VD.
3.7.70 gestor do contrato deveá enviar a documentação peninente ao setor de contÍatos para a formalizaçào dos
procedimentos de liquidação e-pagamento, no valor dimensionaô pela fiscalização e gestão nos teÍmos do contrato.
5. DÂ SUBCONTRATÀÇAO

5.1- Não será admitida a subcontralâçâo do objeto contÍatual.
6. DO PREÇO (art. 92, V)
6.1. O valor total da aquisição é de RS 74-800,00 (sstenra e quatro mil e oitocentos reais)-
6.2. No valor acima estão inclúdas rodas as despesas ordinírias diretas e indiretas decoÍentes da execução do objeto,

inclNive tributos €/ou imposlos, encaÍgos sociais, trabalhistas. preüdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa
de adrrinistração. ffete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E P^G^MENTO (err. 92, V e VI)
7.I- RECEBIMEI{TO

6.1.2 As Refeições Prontâs tipo, Marmitex, pôes" Bolos, Pães de Queijo e Salgados serâo recebidos proüsoriamente, de
forma sumáriq no ato da entrega, j uflaÍnente com a nota fiscal ou instrumeqto d€ cobÍança eqdvalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscaLiz&ção do corttÍarc. para elêito de posterior verificação de sua couformidade com as

especificaçôes constantes no Termo de Refeência e na proposta.

6.1.2 Ás Refeições Prontas tipo, MaÍmite& pães, Bolos, Pães de Queijo e Salgados poderão ser rcjeitadas, no todo ou em
parte, inclusive a[tes do rccebimentô provisório. quando em dcsacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposê devendo ser substituidos de Ít rma imediaÍa, a contar da trotificação da contratad4 às suâs custas,

sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades,

6.1.30 recebimento definitivo ocorreú no prazo 1 (uma) hora, a Çontar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a r.erificação da qualidade e quantidade do material e cons€quente aceitação

mediante termo detalhado.
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6.1.4O prazo para recebimento definitilo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma j ustificada- por igual período,
quando houver necessidade de diligências lnra a aferição do atendimento das exigêocias contratuais.

6- I -5No caso de conaovéÍsia sobre a execuSo do objeto, quanto à dimeffão, qualidade e quantidade, deveriá ser observado

o teor do art- 143 da Lei n" 14.133- do 2021. comrmicando-se à empresa para ernissão de Nota Fisôal no que se reiere à
parcela incontrovesa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento-

6.1.60 prazo para a soluçâo, pelo contntado, de inconsistênçias na execução do objeto ou de sansamento da nota fiscal ou
de iasrumento de cobrança equivaleotq verificadas pela Afuidstração durante a aútise prévia à liquidaçào de despes4

não s€rá computado para os fils do recebimento definitivo.

6.1.70 recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

ó.2liquidaçiio.
6.2.1 Recebida a Nota Fiscal de serviços ou consumo. o fisoal do conúato faná análise com os produtos ou serviços e
estando em conformidade encaminhaní ao Departame o competeote para a liqúdação. O prdzo de que trata o item anterior
sorá reduzido à metads, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrsntcs de dcspesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso tt do aÍt. 75 da I€i n" 14.133, de 2021.
6.2.2Para lins de liqüdação, o setor competente del'erá verificar sc a nota fiscal ou instrume o de cobrança eqúvalente
apresentado expressa os çlementos neccsúrios e essenciais do documenkr, tais como:
a)O prazo de validade;
b)A data da ernissão;
c)Os dados do contato e do óÍgão contrataote;
d)O período respectivo de execução do contmto;
e)O valor a pagar; e

$Eventual destaque do valor de retençô€s triburárias cabiveis.

6.2.3Harcndo erro na apresentaçâo da trota fiscal ou instrumenÍo de cobnnça equiÉlente. ou circunstância que impeça a

liqüdação da despesa. esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, scm ônus ao contratante.
6.2.44 nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente deyerá sçr úrigatoriamente acompadrado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI ou na impossibilidadc dç acesso ao rcferido Sistema,
mediante oonsulta aos sitios eletônicos oficiais ou à documentaçào menciornda no aÍ. 68 da L€i n' 14-133, de 2021-
6.2.5A AdÍninist.açâo deveni rçalizar consulta ao SICAI para: a) r'crificar a manutençâo das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público. bem çomo oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÂO NORMA'IIVA
N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6-2.6Não havendo regularüação ou sendo a defesa considerada improcedente, o co[tatante deverá comunicar aos ôrgàos
responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, pard que s€jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus cÉditos.
6.2.7Pe$istindo a irregularidade, o conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rcscisão contratual nos auros do
processo administrativo co[espondente. assegurada ao co ratado a ampla defesa-
6.2.8llavefldo a efetiva execução do objetq os pâgamentos serão realizados normalmenÍe, até que se decida pela rescisào
do contrato, caso o contratado não regulariz€ sua situação-iunto ao SICAF.
ó.3Prazo de pagamento.
6.3.1O pagamenb seá efeluado em moeda corrEnúe, através de transferência Bancária, no prazo máximo de até 30 (rri!ta)
dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota Fisçal/FaturÀ apresentadá" desde que os itens do objeto esrejarn em
corformidade com as exigênciÀs contratuais e que nào haja fator impreditivo imputâvel à liçitante vencedora-

6.3.2No caso de atraso pelo Contratante. os valores deúdos ao contratado serão atualizados monetariamente €ntre o termo
final do prazo de pagamento ate a data de sua efçtiva realização, mediante aplicação do índice de IPCA de coneçâo
monetária.
6.4Forma de pagametrto.
6.4.10 pagamstrto será realizado poÍ meio de ordem bancária, pfia cr&ito €m banco, agência e conta corente indicados
pelo coutratado.
6.4-2Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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6.4.3Quando do pagamento. seá efetuada a retenção tribuÉria preüsta na legislaçâo aplicável.
6.4.4lndep€ndentem€nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão rctidos na Íbnte. quando da
realização do pagameÍfio, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
6.4.50 contratado regularmente optante pclo Simptes Nacional, nos termos da [ri Complementar n' 123, de 2006, nào
softerá a retenção triburária quanto aos impostos e coftribuiçôes abrangidos por aquele rcgime. No entanto, o pâgamento
ficani condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento ofcial, de que fazjus ao tratamento tributáÍio
favorecido previsto na Í€ferida Lei Complementar.
t. IX)s REAJUSTE E REPACTUAÇÃo (arL 92, y)
8. l. Os preços registrados serão fixos e irreajusuáveis durante a ügênciâ do contrato;
8.2. Os preços poderâo ser revistos nas hiÉteses de oscilaçào de preços, para mais ou para merps. devidamente

comprovadas, em deconência de situaçôes preústas oa alinea "d" do inciso II e do art. 124 da Lei n' l4-133D021 e
alterações (situações supcrvenientes e imprcvistas, força maior, caso fonúto ou fato do princip, que configurem área
econômica extraordinfuia e extrâcontratuat).

8.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de prcços será de s(cinco) dias úteis.
8.4- Ô prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do cquilibrio econômico-financeiro do contato

de preços sená de 5(cinco) dias úeis
9. DAS OBRTGAÇÔES ENTRE AS PARTES (arL 92, X, Xt e XIV)
8.I DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 .l Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediatamentc o itrmecimenlo das Refeições Prontas tipo, Marmitcx,
pães, Bolos, Pães de Queijo e SalgarJos, entregando-os de acordo com o especificado neste termo de Rcferência e ainda:

E.1,2 responder pelos danos causados diretamenrc as Secrctarias Contrata es, ou a terceiros, decorre tes de sua culpa ou
dolo, quando da entrega dos alimentos, nâo ercluindo ou reduzindo essa responsabilidade a §scalização ou o
acompanhamento pela solicitante;

8.1 .34 Contratada deve cumprir todas as obrigações çonstantes no Edital, seus aneros e sua proposta assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pertêita execuçào do objcto e, ainda:

8.1.3.1. Efetuar a enúega do objeto em peÍtbitas condições, confome especificaçõcs, prazo e local coustatrtes no Termo

de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual coÍlstarào as indicações referentes a: marca,

procedência e prazo de validade;

8.1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes do objeto, dc acordo com os ârtigos 12, 13 e l7 a 27, do Código

de Defesa do Consumidor (Iri n'8.078, cle 1990); 7.1-3.

8.1.4Responsabilüar-se pelos danos causados diretamente à Àdministração ou a terceiros em razão da €xecuçâo do

contralo: rcparar, corrigir, Íemove!. reconstruir ou substituir. a suas expeÍrsas, oo total ou em parte. o objeto do contrato

em que se verificarem vicios, defeitos ou ioco[eçôes resulta es de sua execução ou de n]ateriais nela empregados;

8.1.5. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que arneccrb a data da entÍega. os motivos

que impossibilitem o cuÍnpÍimento do prazo preüsto. com a devida comprovaçào;

8.6. A ernpesa obriga-se a manter dumntc a execuçào do contrato, em cornpad bilidade com as obriga@es por ela assumida,

todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesra licitação.

8.1.7. A empresa obriga-se a cumpú as exigências de rcsôrva de câÍgos prcvista em lei bem como em outrâs noÍmas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendü;

8-l-8. Uma vez notificada de que poder executivo municipal efeüvaní a contrataçào- a proponente vencedora deverá
comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pem de decair o direito
à conú?tação, sem pÍejúzo das sanções pÍ€vistas neste temo de reffincia

8, I .9, Uma !'ez coftratada deveú o proponente vencedor iniciaÍ imediatamente após o recebimento da ordem de serviços
ou documento similar, a pÍeslação dos serviços contratados de acordo como especificado no Estudo Técnico Preliminar
(ETP).
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8.1.10 Assumir a responsatrilidade pelos encargos fiscais e comerciais rosultantes da adjudicação desra conrrataçào;

8.1.11. Promover a destinação filal ambientâLaente adequada, sempre que a legislação assim o exigir-

8.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município de Pau D'Arco -PA.

S.zDAS OBRIGÂÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
Uma vez decidida a contrdtação, a CONTRATANTE, obriga-se a:

8.2.lConvocar o propon€nte vencedor para no prazo dc 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da convocação,

assinaÍ o Termo de Contrato:

8.2.2Pennitir acesso dos empregados do proponente vencedu às sLras dependências para preslação dos serviços referentes

ao objeto, quando necessário;

8.2.3. Presar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora;

8.2.4. Assegurar-se das boas condições de Gêneros alimenlicios, verificando sempre a zua qualidade e prazo de validade;

8.2-5. Fiscalizar, através do fiscal do contÍato, o cumprimenlo das obrigações assurnidas pela vencedora;

8.2.6. Emitir. por intermédio do fiscal de contrato, ÍelatóÍios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial,
quanto ao acompanhamento e fiscalização da entÍega de Gêneros alimetrtícios, à exigência de condições estabelecidas

neste teÍmo e à proposta de aplicaSo de sanções:

8.2.7. Efetuar o pagamento à vencedor4 de acordo com as condições estabel€cidas neste termo.
IO. DA CARAITTA DA CONTRÁTAÇÃO

10.1.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das Íegras que serão aplicadas em relação à garantia da conhatação.

10. DÀS INFRÀÇÔES E SÀ\ÇÓES.ÀDNTINISTRÁTI\âS (ârL 92, Xr!,)
l0,lO licitante/adjudicat&io que cometer qualquer das infrações üscriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contiataE
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitâr ou contratar.
10.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

l0-3- Do ato que aplicara penalidade cabcú recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da iltimaçào,
podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão oq no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo
devidamente informados pam a apreciação e decisão suÍ,eÍior, no prazo de 20 (viute) dias úteis.

1O.4. DA FRAIIDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o conhatado devem observar e fazer observar, por seus

fomecedores e subcontratados, se a&nitida à subcontratação, o mais alto padáo de ética durante todo o processo de

licitaÉo, de çontratação e de execução do objeto contratual.
I0.5. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE A§ SECT]INTES PRÁTICÀS:
a) PRÁTICA CORRT PTA: Oferecer, dar, rcc€ber ou solicitar, direta ou indtetamenle, qualquer vantagem com o
objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do conlrato;
b) PRÁTICA FRÂUDLTLENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esqucmatizar ou estabelecer um aeor<lo entre dois ou mais licitantss, com ou sem o
conhecimento de reprcsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretameúte, à p€ssoas ou sua
propriedade, üsando iDlluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetâr a execução do contato.
e) PRÁTICA oBSTRUTIVA: Destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em iuspcçôes ou fizrr declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objeüvo de impedir materialmente a apuração de alegações

de pútica prevista acirnâ; atos cuja intenção seja impcdir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateml promover inspeção-
f) O licitante/adjudicat4rio que cometer qualquer das inÍiações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àLs seguintes sanções:

#r
I TTUIBAR(}O

Àss.

Fon, 3+1
Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Pau D'Arco
Licitações e contratos



Mz
PAUtrDARGO

Comissão de Licit!çâo

1 +4ha:Fol

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Pau D'Arco

Licitações e contratos

I 0.6. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.1331202'1, o licitÀnte/adjudicatário que:
10.7. Der caust à inexecução parcial ou total do contÍato;
10.8. Deixar de entregar os documentos sxigidos no ceÍtamc;
10.9. Não mantiver a propost4 salvo em decorência dÊ tàto supcrveniente deúdamente justiticado;
I0. 10. Nào assinar o termo de co rato ou aceitar/retirar o instrumento cquivalcÍlte, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
l0.l l. Ensejar o retardanrento da execuçào ou entrega do objeto da licitação sem motivojuslihcado;
10.12. Apresentar declaração ou documenta€o falsa;
10. 13. Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execr4ào do contato:
I 0. I 4. CompoÍar-se de modo inidôneo ou comerer fraude de qualqueÍ natureza;
10.15. Praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitrção;
10.16. PraticaÍ ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n' L2.8/,6l2Ol3.
I l. DA EXTDIÇAO CONTRATUÂL (erl 92, )m0
ll.lO contrato seú extino quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocora antes do prazo
estipulado para anro.
I l.2Se as obrigações nâo forcm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficani pronogada até a conclusào do objeto,
caso em que deveá a Administraçào providerciar a readcquação do cronograma fixado para o contram.
I l.3Quando a úo conclusão do contrato ÍEferida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaá ele constihrído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) podeni a Adrninistração optâr pela extitrção do contrato e, nesse caso, adotani as medidas admitidâs em

lei para a continuidade da execução coffÍatual.
I l.4O contrato Jroderá ser extinto aúes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antcs do prazo nele fixado. por
algum dos motivos preüstos no atigo 137 da Lei n" 14.ll3l21, bem como amigavelmente, assegumdos o contraditório e
a ampla defesa.

I l.ó A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empÍesa não ensejará a extinção se não Íestringlr sua
capacidade de concluir o contrato,
I l.7Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada. deverá ser formalizado Íermo adiüvo para alteração
subjetiva-
I I . 8O termo de extinçào, sempre que possivel, será precedido:
I l.9Balanço dos er-entos contratuais já cumpridos ou parcialmsnte cumpridos:
I l.lORelação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I l.l I lndenizações e multas.
I l.l2A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do descquilíbrio econômico-financeiro. hipótese
em que scrá concedida iadenização por meio de termo indenizaório íart. l-i 1. canur. de Lci n." l4.l13. dc 2021).
I I . I 30 contrato podeni seÍ extinto caso s€ corstate que o çontratado manlán vinculo de naluÍÊza tççnica, comercial,
ecoúmica, financeira, trúalhista ou ciúl com dügeute do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gsstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheio
ou Jnrente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o teÍceirc grâu (aú 14. inciso IV, da Lei n.' 14.133. de 2021).
12. DA DOTÁçÃO ORÇÂMENT./íRIA (&rr 94 Vrtr)
12.lAs despesas decorrentes da plesente co rataçào correÉo à conta de recursos especificos consignados no C)rçamento
Gerâl dâ Uniâo deste exercicio, na dotaçâo abaüo discriminada:

Açío: Mrnutençâo des .A.tividades do Gabhete do Prefeito.
Fonte: I 500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de DesDesÀ; 3.3.m30.00 UaÍeriais dê Consumo.

Ação: lfÀnütençâo das Atiridades da Secretaria llunicipal de Administraçâo.
Fonte: 15fi).00.00
Descrição do Returso: Imposto§
Elemetrto de Despesa: 3.3.f).30.fl) Materiais de Cousumo-

Açio: Manutenção dr Secretrria de Produçâo e Desetrvokimetrto Econômico.
Fonte: 1500.00.00
Descriçío do Recurco: Impostos
Elemenlo de Despesa: 33.m30.00lÍrteriais de Consumo.

I l.sNesta hipólese, aplicam-s€ também os anisos 1-38 e I 39 da mesma Ler.
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Açáo: Manutençiio das Aüvidades da Secretâüâ dê ObÍâs, Transportes e Serviços Urbanos.
Fonte: 15fl).00.00
Descriçâo do Recurso; Impostos
Elemento de Despesa: 3,3.90.30.fi) Materiris de Consumo.

Ação: Manutenção das Atividades da SecÍetariâ Munlcipal Esporte e Lazer.
Fonte: l5ü).fl).00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.1D Nlateriais de Consumo.

Àçío: Msnuteoçio drs 
^tividâdes 

dâ Secretâria de Culturs.
foote: l5ü),ü).00
Descrição do Rêcurso: lmpostos
f,lemento de Dspesâ: 3.3.90.30.00 llâteriais dc Consumo.

Açio: Manuterçâo dâs Atividâdes da Secretaria dc Agricülturâ-
Fonte: l5l[.00.ül
Descriçiio do Recurso: lmpostos
Elem€trto de l)espesa: 33.m30.00 ltaaeriais de Consumo

Açio: Manutenção drs Àtividades dâ Secretaria Municipal de FiDançt§.
Fonte: 1500(m00
Descrição do Recurso: ImposÍos
Elemetrto de Despesa: -1.3.90.30.fl1 Nlateriais de Consumo

12.24 dotaçâo relativa aos exercicios financciÍos subsequetrtes será indicada após aproração da Lei Orgmentária
respecüva e liberação dos cÉrlitos correspondentes, mcdiaole apostilamento.
13. DOS CA§OS OMISSOS (ârt 92, Itt)
t 3.IOs câsos omissos serâo decididos pelo contraante, seguÍdo as disposiçôcs contidas nâ Lei n" 14. I 33. de 2021. e demais

normas federais aplicáveis e. súsidiariamente, segundo as disposições contidas na l-ei n'8.078. ô 1990 Códiso (Ê

Dçfcsa do Consurnide! - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.
I4. DAS ALTERAÇÔES
| 4. I EveÍtuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 . scsuimcs da Lci n" I 4. t 33. de 2021.

14.20 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes cotrtratuais os acréscimos ou supressões que se l-lzeÍem

necesúrios, até o limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
l4.3As alGraçôes contratuâis deveÍão ser promoüdas mediaDle celebnçâo de tenno aditivo, submetido à préúa aprovaçào

da consultoria jurídica do contntrnte, salvo nos casos de justilicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hiÉtese
em qr.e a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de | (uur) mês (an- 132 da ki n" 14.133, de 2021)-

l4.4Registros qüe trão caracterizam alterâção do contralo podem ser Éalizados por simples apostih, dispensada a

celebraçào de termo aditilo, na foÍma do ân. 136 dá Lei n" 14.l-i-1. de :0:1.
15. DA MATRIZ DE RI§COS E RE§PONSABILIDADES
15.1. Â MATRZ DE zuSCOS é a cláusula contrahEl dehnidora dos riscos e das Íesporsabilidades entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equiübrio econômico financeiro na execução do Contrato, em
termos de ônus fina[ceiros decorrentes de eventos superveaicoles à contrataçâo.
15.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao

objeto do ajuste, conforme bipóreses não-exaustivas elesoadas oa MATRIZ DE RISCOS - Aaexo ao eütal.
15.3. A CONTRÂTADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando esles

cooperem à CONTRATANTE, conforme estâbe lecido na MATRIZ DE RISCOS -ao edital.
r6. DAS \/EDAÇOE§

16.IÉ IEDADO À CONTRATADA:
l6.2caucionar ou utilÊar este Termo de Contmto para qualquer opera$o financeir4,
l6.3lnterromper a execuçâo contralual sob alegaçâo de inadimplernento poÍ parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previsos em lei
17. DA PT'BLICAÇAO
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l7.l Incumbiú ao contratante divulgar o presente insftumento no PoÍtal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na
forma preüsta no art. 9.1 da I.ci 14. 133. dc 2021, bem como no nespectivo sítio oficial na Intemet, em atcnção ao an. 91,
câpú, da Lei n-" 14.133, de 2021, e ao aÍ. 6'. §2: da Lei n. 12.527. de 201l, c/c
de 2OlZ.
18. DO FoRo (arü 92, §1")
l8.1Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção - PA para dirimir os litigios quc decorrerem da execução deste Temo de
Contrato que úo puderern ser compostos pela conciliaçào, conforme art. 92. § 1". da Lei n" l4.l ll,r2I .

18.2E por esrarem de acordo. as panes firmam o presente contrato, em 03 (três) üas de igual ieor e forma para um sô
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contrataDte, na forma do An. 9l da l,ei n'14.133i 21.

Pau D' Arco-PA 24 de abril de 2025.
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